
 
 

Deliberações Assembleia Geral Extraordinária 04 de novembro de 2021. 

Na Assembleia Geral, realizada em 04 (quatro) de novembro de 2.021, sob a forma digital 
com o uso do APP SICOOB MOOB, com a participação de 42 associados que tomaram a 
seguinte decisão, passando a vigorar após a homologação dos documentos pelo Banco 
Central.  
 
 AGE - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

1- Deliberar sobre a reforma parcial do Estatuto Social do Sicoob Credcam: Art. 8º; 

Art. 8º A Cooperativa responde subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pelo Sicoob Central 

Crediminas perante terceiros, até o limite do valor das quotas-parte de capital que subscrever, 

perdurando essa responsabilidade nos casos de demissão, de eliminação ou de exclusão, até a 

data em que se deu o desligamento, sem prejuízo da responsabilidade solidária da Cooperativa 

perante o Sicoob Central Crediminas estabelecida nos § 2º e 3º deste artigo. 

 

§ 1º A responsabilidade da Cooperativa, na forma da legislação vigente, somente poderá ser 

invocada depois de judicialmente exigida do Sicoob Central Crediminas, salvo nos casos do § 2º 

e do § 3º deste artigo. 

 

§ 2º A Cooperativa, nos termos do artigo 264 e seguintes do Código Civil Brasileiro, responderá 

solidariamente, até o limite do valor das quotas-parte que integralizar, pela insuficiência de liquidez 

de toda e qualquer natureza e pela inadimplência e/ou por qualquer outro prejuízo que ela ou 

qualquer outra associada causar ao Sicoob Central Crediminas, considerado o conjunto delas 

como um sistema integrado, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

 

§ 3º Caso a Cooperativa dê causa à insuficiência de liquidez de toda e qualquer natureza ao 

Sicoob Central Crediminas, fique inadimplente em relação a quaisquer obrigações contraídas com 

ela ou cause a ela qualquer outro prejuízo, a Cooperativa responderá com o patrimônio, 

representado inclusive pelas quotas-parte mantidas no Sicoob Central Crediminas, e na 

insuficiência desse, com o patrimônio dos administradores, se procederem com culpa ou dolo. 

 

§4º A filiação ao Sicoob Central Crediminas importa, automaticamente, solidariedade da 

Cooperativa, nos termos do Código Civil Brasileiro, limitada ao seu patrimônio, pelas obrigações 

contraídas pelo Banco Cooperativo Sicoob S.A. – Banco Sicoob perante o BNDES e a FINAME, 

com a finalidade de financiar os associados da Cooperativa ou do conjunto das demais filiadas, 

perdurando esta responsabilidade nos casos de demissão, eliminação ou exclusão, até a integral 

liquidação das obrigações contraídas perante o BNDES e a FINAME, contratadas até a data em 

que se deu a demissão, eliminação ou exclusão. 

 

§5º A integração ao Sicoob implica, também, responsabilidade subsidiária da Cooperativa, pelas 

obrigações mencionadas no parágrafo anterior, quando os beneficiários dos recursos forem 

associados de cooperativas singulares filiadas a outras cooperativas centrais integrantes do 

Sicoob. 

 



 
§6º A responsabilidade prevista no parágrafo anterior somente poderá ser invocada depois de 

judicialmente exigida a do Banco Sicoob e a da própria Cooperativa a que estiverem associados os 

beneficiários dos recursos 

 

Consulte o documento na íntegra em:  

https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcredcam/relatorios/deliberaçõesassembleares 
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